LEI Nº 1.721, DE 23/12/96

Autoriza doação de bem imóvel que menciona para a fins que especifica e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a doar, nos termos da legislação em vigor, à Transcar Ltda. – CGC nº 2096529/0001/14, instalada na Rua 25 de dezembro s/n Centro, para implantação e ampliação de suas instalações, a área de terreno constituída pelo lote nº 300, medindo 2.107,44 m² (dois mil, cento e sete metros e quarenta e quatro centímetros quadrados) localizado às margens da BR-381, Cachoeira do Vale.

Art. 2º - A área, de propriedade do Município, onde se encontra instalada, há mais de 20 anos, e empresa beneficiária, nos termos do artigo 1º desta Lei retornará à posse da Municipalidade para que lhe seja dada destinação que convier ao interesse público.

Art. 3º -  Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 23 de dezembro de 1996; 32º Ano de

            Emancipação Político-Administrativa.

                Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

                       Prefeito Municipal
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